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VI .3T(.'3 : h LI%TADCS ca autos do prøceee  em 

que a caixa de IpoaentatorhÀ e Pensõuê doa Aeroviárioa consul-

ta abre a situag o da alg^ a aipree a aroviáxiaa, ciz face do 

decreto 20 4&, de 1931i 

M ífi;,',.ID-5-RAX,xi que somente compete ao Conse-

lho Pleno responder As consultas do 4nietx'io do Trabalho, Izi-

d$tria e Com raio ou que lhe sejam por êle  amir ada, aôbre 

qUeet's refereiitea (  ornia, à oriçaní6w4U do trabalho e á 

pz' vid ncia social (dec.24.?84, de 14 de julho de 1934); 

CO ID A! cj que sobre o caso de que tra-

ta iate proce ao no pode o Conaollio tanifeatar-'ae senão em 

gr4u de recurso de decis o 4Uâ ír toznadv. pela Caixa; 

R;a wJE o Coneelho Nacional ao ?rabalho,em 

seae?o plena, nac, tomar conheicimelito da consulta apresentada, 

fio de Janeiro, 10 de outubro de 1940 

a) Deddato Maia 

a) Àz'nijo Ceetro 

19 -  Vice-

Prerildeute, no 
irnp.do Pz'eai-
'Jonte. 

e1ator 

Fui presente -a)J.Leonel do lezende Alvlm  Proc.Gural 
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